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ERRATA

EDITAL PIBID/UFCG Nº 02/2024

PROCESSO SELETIVO DE SUPERVISORES BOLSISTAS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA PIBID UFCG –
REDE BÁSICA DE EDUCAÇÃO - PARAÍBA

ANEXO I

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS NO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA/UFCG

 

Além das escolas presentes no ANEXO I do Edital, ficam incluídas as seguintes escolas no processo sele�vo:

 

LICENCIATURA (CAMPUS) ESCOLAS CONCORRENTES
HISTÓRIA (CZ) ESCOLA JOAQUIM VICTOR JUREMA – CAJAZEIRAS

PORTUGUÊS (CG)
ECIT WILLIAMS DE SOUSA ARRUDA – CAMPINA GRANDE

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NOSSA SENHORA APARECIDA – CAMPINA GRANDE
ESCOLA CIDADA INTEGRAL TÉCNICA SEVIRINO CABRAL – CAMPINA GRANDE

MATEMÁTICA (CT)
ECIT JORNALISTA JOSE ITAMAR DA ROCHA CANDIDO - CUITÉ

ECIT JOSE LUIZ NETO- BARRA DE SANTA ROSA
ECI PEDRO HENRIQUE DA SILVA-CUITÉ

MATEMÁTICA (CZ) ETSC – UFCG - CAJAZEIRAS



EDUCAÇÃO DO CAMPO (SM) UNIDADE MUNICIPAL PRESIDENTE VARGAS - SUMÉ

 

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

ISRAEL SOARES DE SOUSA FÁBIO FERREIRA DE MEDEIROS NAHUM ISAQUE DOS SANTOS
CAVALCANTE

Coordenador Ins�tucional PIBID
PORTARIA Nº 32, DE 08 DE

ABRIL DE 2024
 

Coordenador de Gestão PIBID
PORTARIA Nº 32, DE 08 DE

ABRIL DE 2024

Coordenador de Gestão PIBID
PORTARIA Nº 32, DE 08 DE ABRIL

DE 2024

Documento assinado eletronicamente por FABIO FERREIRA DE MEDEIROS, PROFESSOR(A) DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 31/10/2024, às 14:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ISRAEL SOARES DE SOUSA, Coordenador, em 31/10/2024, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por NAHUM ISAQUE DOS SANTOS CAVALCANTE, PROFESSOR(A) DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 31/10/2024, às
14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufcg.edu.br/auten�cidade, informando o código verificador 4966421 e o código CRC
503D93D8.

Referência: Processo nº 23096.070821/2024-72 SEI nº 4966421

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

